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CONVÊNIO N°: PB-25052/2002 - INTERLEGIS

1

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE POMBAL
NO PROGRAMA INTERLEGIS

•

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF.
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE POMBAL, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Cel. José Avelino, n° 416 - Centro, Pombal-PB, neste ato
representada por seu Presidente,Vereador VICENTE CASSIMIRO DE SOUZA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
'PROGRA'MA ,INTERLEGIS, nos termos ,estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I' promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecim~ntos; programas e equipamentos
entre os convenentes:

11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o II23/0C-BR. '

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos peios convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 : São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~pi
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•

11, incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações r onjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis á
'Comunidade Yirtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios té"nicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS:

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São àtribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação :dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

o

. 1lI -

IV -• V-

VI -

VII-

VIIl-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem; •

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover. a inclusão, a e~c1usão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ,~

CIJJri;JD =:)~o .'" 'li
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pel PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ . disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentiva~ o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSlCÃO DA CASA LEGISLA T1VA

• 4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
'. PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
. BRAi98/010, firmadó entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que às mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4,2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGlSLATIV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia,

, "
.-

. 4.4 _ Durante o p~ríodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,

CkZ>:2>:. . -« y)
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4.5 _ Após o pedodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela

".'I'

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

1-' .peloÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ , pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4,9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES. UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não háprevisão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_ pelo não cumpdmento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias .. ... Cl£} ::;':.. 6~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

5

Brasilia,31 de ~l.&' de 2002.

•

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas .que não disponham de autorização
legal ou contratual;

n _as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os "convenentes e, se
necessário. fonnalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um sÓfim, juntamente com as testemunhas. .

• Már. L~cio, Lacerda e Medeiros
Diretor,Executivo do pjWDASEN

Testemunhas:

iV .l-_____~w~.y.~l~.l~---------
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

o~ ?>~'~
Vereador Vicente Cassimiro de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Pombal

Representante da Câmara Municipal de Pombal
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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Equipamentos:

•
• . Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora L~xinark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. \~\ -Ir (jlli;;)0~'~

•
..'~

o
&0'- .~
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. INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE POMBAL - PB

Para que' se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à InterneI e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Pombal:

1_ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

.2 - designa, no minimo, dois vereadore5lOu servidores, a seguir relacionados, para acompanhar 'e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

,lviLtO!'jKELLI

MANoEL DE SOUSA.
LACERDA

DI GITADOR (83)

(83) [ . ] atestar instalação

I Xl treinamento

'.
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

SEGUNDA À SEXTA
SEGUNDA À S XTA

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [XlNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Muni ipio: SimW Não D

,. .
Vicente aSSim. ouza
Câmara Municipal de Pombal

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nter/egis.
com a maior urgência possível. por meio do jáx OX.x61-32/-/075
011 para () seguinte endereço:
PROGRAMA /nter/egis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF ~CEP 70/65-900.
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tabeI= e regular a participaçân da Casa Legislativa lU} Programa.
InterIegis; MODALIDADE, Nos 1= dn disposm rin An. 25, da
Lei n° 8_666, de 2]/0611993, bem_como suas alternçÕes; DATA DE
ASSINATURA, 3111212002; VIGENCIA: A partir, da. data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa. 1n!l:1"legis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda. de Medeiros - Direlor-hecurivn; Peln Cnn-
veniado, Venoador Austerliano Evaldo Ara.iíjo, Presidente da. Cârna:ra
Mun!cipal de Gado Bravll-PB.
ESPECIE; COllvênio n., PB-25064l2003 - l1'<TERLEGIS, celebrado
entt"e o Centro de Infonnátlca e Proassamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alIJando como Órg.io Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Gmjão-PB; OBJETO, Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Irrterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei nO8.666,
de 21/06/1993, hem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
26.10812003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, '<OTII vigência
equivalente à dm:ação do Programa Inteo-Iegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - EJrnlo. Sr. Petrõnío Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-Execurivo; Pelo Conveniado, Vereador Wilson de
Faria,o; Ramos, Presidente da Câmara Municipal de Gurjãll-PR
ESPECIE; COI1vênio if': PB-25015flOO3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnform.ãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgãn Executor do Progrnrna
lntedegis e a Cârm,,3. Municipal de JaCaTaÚ-PB; OBJETO: Esl>lbe-
Ieee.- e regula< .1 participação da Casa Legislat"' .•. no Programa In-
terlegis; MODALIDADE; Nos terrn£lS do disposto no An. 25, da Lei
rf 8.666, de 2110611993, lxm,colIlQ suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 04109/2003; VIGENC1A: A partir da data de assinatura,
Ulm ~~gência equivalente à duração do Programa Inter1egis; SIG-

.•

N.A.TARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Pe-
. trônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Execut1VQ; Pelo Com'eniado,

Vereador Haroldo de Medeiros Soares, Presidente da Câmara Mu-
nlCIP,al de J<lC2:f'aÚ.PB
ESPECIE: Convênio nO, PB-250.5612OO3 _ lNTERLEGlS, celebnldo
entre O Centro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Feder.il - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de lagoa Seca-PB; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislariva nO Programa.
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposoo no Art. 25, da
Lei n" &_666, de 21/06/1993, bem ,como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 28107/2003; VIGENCIA, A partir da data de as-
sina!'.Ira, çorn '~gência equivalente à mnação do Programa Inleo-Iegis;
SIGNATARIOS: Pelo Sooado FedernI - PRODASEN - Exrno. Sr.
Mário Lúcio Lll:en:La de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, V~ra Expedita da Casta Medeiros, Pn:sidente da Câ-
mara. Municipal de Lagoa Seca-PB.
ESPECIE: Corn--enio n.; PB-25016/2002 - INT£RLEGIS, celebrado
entre o Centro de InformáliQ (' Process;nnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atna.'O<!':'oomo Orgão Executoc do Progrnrna
lntedegis e a Càmara Muniéipal de LiVT3TnentO-PB; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° &.666, de 211(}6/1993, b<:rn.çomo sua5 aI~; DATA DE
ASSINATURA: 19/0812002; VIGENCL\: A partir da data de as-
,inariIra, Ulm vigencia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mario Lúcio UK=da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
"eniado. Vereador Sebastião dos Sanlos, Presidente da Câmara Mu-
nicip.a1 de' Livramenro--PB.
ESPECIF.: Convênio n": PB-2501712oo2 - INTERLEGtS, celebl;;do
entre o Celltro de -lnfomW:ica e Processameino de Dadoi-dõ-Siriado
Fedt'r.ll - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progrnrna
lnterlegis e a Câmara Municipal de LogradoUIlI-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a pa:rticipação da Casa Legislativa no Pr-ograma
lnterlegis; MODALIDADE: Nas termos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510912002; VIGENC1A, A partir da data de as-
sinatura, çom '~gência equivalente à duração do Programa Irnerlegis;
.SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.

•

MariO Lúcio l.a<;erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
eniado, Vereador José Alves Filho, Presidente da Cãma:ra Municipal
de l.,~:JgJadowu-PB.
ESPÉCIE: Convênio n', PB-2S01&l2002 - INTERLEG1S, celebrado
entre o CenlrO de Infonnàtica e Processamento de Dados.do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inter:1egis e a Ornara Municipal de Mari-PB; OBJETO; Estabeleee.- e
regular a participação da Casa Legislativa no Pr~a Intertegis;
MODALIDADE: Nos tern>os do disposto no An. 25, da Lei n" 8.666,
de 21106/1993, bem como sua5 alterações; DATA DE ASSINATURA,
31107/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura,.,om vigência
equivalente.i duração do Programa Interlegis; SIGNATARiOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador José Sérgio
Rodrigues de Melo, Presidente da Câmara Municipal de Mari-PB
ESPÊCIE: Convênio n.: PB-2';o1912002 - lNTERLEGlS, celebrado
entt"e o CenlrO de Infonnàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, afilando como Órgão Execw:or do Programa
Inrerlegis e a Cilrmua MU!1icipal de Marizópolis-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçào da Casa Legislativa no Pr-ograma
ln!erlegís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIt_ 25. da
i..ei n° 8.666, de 21106J1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/07f2002; V1GENCIA: A partir da data de 3.\-
sina'ura, com vigência equivalente à duração do Programa Intel"legis;
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Fedeml - PROOASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio U!cerda. de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
,'eni3do, Vereador João Gonça\ves de Souza. Presidente da. Câmara
Municipal de Marizópolis-PB.

ESPÉCIE; Convênio n.: PB-2502012002 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de lnfonn.itica e ~ento de Dados do Seru!do
Federal - PRODASEN, atnar1do como Org.ão Executor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Mulungu-PB; OBJETO: Esta-
belecer e regular a partici~ da Casa Legislativa 00 Programa
Inte<'legis; MODALIDADE: Nos lermos do disposta no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como suas alleo-ilÇÕes;DATA DE
ASSINATURA, 3110712002; VIGENClA; A partir da data de as-
sinatura. ço:n vigência equivalente à dmação do Programa fnterlegis;
SIG:-':ATARI03, Pelo Senadu Fed=l - PRODASEN " hmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execmivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Clo"is Marinho Falcio Leal, Presidente da Càrnan
Municipal de Mulungu-PB.
ESPECIE: Com.enio rf; P8-25065flOO3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process.amerllO de Dados do ~o
Federa\.- PRODASEN. atuando =no Ch-gâ.oExecutor do Progrnrna
lnteo-legis e a Câmara Municipal de Nova Flocesta-PB; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrmna
Intel'legís; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n. 8.666, de 2110611993, hem.almo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 18f09I2003; V1GENCIA: A partir da data de a>-
sinanrra, çom vigencia equivalente oid1nção do Programa lnlf:rlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo_ Sr.
Pelrônio Baroos.a Lima Carvalho - Diretor.Executi~lJ; Pelo Conve-
niado, Vereador Jusceildo Soares de Oliveira, Pn:sidente da Cãrnara
Munjcipal de No"a F1oresta-PB
ESPECiE: Converuo n.: PB-250741lOO3 - INTERLEGtS, celebrado
entre O Centro de lnfonnâtica e Processamento de Dados do Senado
federal. PRODASEN, atuando como órgão Execu!or do Programa
lnter1egis e a Cãrnara Municipal de Olivedos-PB: OBJETO: esta-
belecei" e regular a participação da Casa LegislatiV3 no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei rf 8.666, de 21106.'1993, bem.como suas alternçiíes; OATA DE
ASSINATURA: 01110/2003; VIGESClA, A partir da data de as-
sinarnra, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo_ Sr.
PelrÕnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Exeativo; Pelo Conve-
niado, Vereador Gngono da Almeida Souto, Presidente da Càrnara
Munjcipal de Olivedos-P8.
ESPECIE; Convênio rf: PB-25021flOO2 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de IriformãJica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Otgão Exeor.or do Programa
Interlegis e a Cãrnara. Municipal de Ouro Velhll-PB; OBJETO, Es-
tabele=: e regular a participação da Casa Legisla::iva no Programa
Inlf:rlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei rf 8,666. de 21/06,11993, bem.enmo suas alteraçÕes; DATA DE
ASSINATURA: 1510712002; VrGENClA, A partir da data de as-
sinarnra, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARrOS: Pelo Senado Fed~ - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo C0n-
veniado, vereador Paulo Jorge Fernandes Freitas., Presidente da Câ-
mara. Municipal de Duro Velho-PB.
ESPEClE, Convênio nO: PB-25022l2002 _ I/'.TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Ótgào Executor do Programa
Interlegis e a CRntara Municipal de Parn:ri.PB: OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa nO Prognrrna lntedegis;
MODALIDADE, Nos termo, do disposto no Ali. 25, da Lei rf 8.666,
de 21/0611993, bl;m como Suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31/0712002; VIGENCIA, A pan.:r da data de assinatura, com vigencia
equivalente à duração do Programa Irner1egis: SIGl'õATÁRIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASE:-l - Exmo_ Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiro, - Direror-Executivo; Pelo Corn--eniado, Vereador Antônio de
Queiroz Caluête Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Parari-
PB ..
ESPEClE: Com.ênio nO: PB-1.502312002 - INTERLEGIS, celebrado
elme o Centro de lnformãJica e Processamento de Dwos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Inteo-lo:gis e a Câmara Mw-ticipal de Pedr;a Lm7l\da-PH; OBJETO,
Esr.1heleceo- e regular a pxticipação da Casa Legisl,m'a no Programa
Intel"legis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31107!lOO2: VIGENClk A partir da data de as.
sin:dma, çom \igência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIG:-lATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Amilllio Vasconcelos da Costa, Presidente da
~ Municipal de Pedra lavr;l<\a-PB.
ESPEClE: Convênio nO: PB-2502512OO2: - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de lnformàtÍca e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando ,conto Orgão Executur do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Pilar-PB; OBJETO: Estabele=: e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Intedegis;
MODALIDADE: Nosterrnos do disposto no Art, 25, da Lei nO8.666,
de 2110611993, bem como suas alteTItÇÕes;DATA DE ASSINATURA;
3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, com vi!!éncia
equivalente à duração do Programa Interlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacen:b'l de
Medeiros - Diretor-Execulivo; Pelo Conveniado. Vereador Valderice
de Sales Paiva, Presidente da Câmara ~1unicipal de Pilar-PB
ESPÉCIE; Convênio rf, PB-25026/2002 - INTERLEGIS, cele1mldo
entre o Centro de Infurmática e Processamelllo de Dados ~~ Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ótgão Executor 00 ;",,;;cama
tmerlegis e a Càmara Municipal de Pitimbu-PB; OBJE.,-,:> &;ta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no PPj]T3lTla
Imerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/]993, bem.enmo suas alternçõe5; DATA DE
ASSINATURA, 31/{1712002; VIGENC1A; A partir da data de as-
sinatur.!.. com vige.:.cia equp,.alente à duração do Programa Interlegis;

SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExtTlo_ Sr.
Màrio Lúcio l.a<;erda, de Medeitos - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Veo-eador DurVa1 da Costa Lirn Júnior, Prestdente da CZrnara

~Su~~re': 'i:o~~J:BpB-25027!lOO2 _ rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proo:ss;mtento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Prognuna
fmerlegís e a Càmara MuniCIpal de. POÇ(l de José de Moura-PB;
OBJETO: Estabelecer e reguJar a partiCIpação da Casa Legislam'a no
Programa Interl':iis: M015ALIDADE: Nos termos do disoosto no
An. 25, da Lei n 8.666, de 211G6f!993, beTJl como suas al'teraç.ões;

~A~~~~A~'al=~~eV~~='£~a~
teo-Ie/!ü; SIGNATARI~Pelo Senado Federa'. - PRODASEN - Ex-
mo. SI:. Mário Lúcio Lacen:la de Medeiro, - Drrdor-Executivo; Pelo
Corweniado, Vereador Lucrécio Arat.i.lo de Sã, Pn:sidente da Càmara
M<mjcipal de Poço de José de Moura-PB.
ESPEdE: Com'ênio nO, PB-=25052Jl002'--INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informáltca.e.Process;mtemo de Dados do Senado
Feeeral.- PROD!,-SEN, ~~o como úrl!:ão .Execulor do Programa
Inter1egts e a CâmataTMutnapal-de 'Pooibal'PB; OBJETO: Estabe-

~~; =Átib1~l~s ~~ ~~~~an~oA~o~ l~i
nO 8.666, de 2110611993, be.n somo suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 3111212002; VIGENClA: A partir da data de assinatura,

NATl~~~P~S:::~ ted~~"P~OD~~~~ E~~~.er:.;:lX~
Lúcio Lacerda de Medeiros - Dire1m--Executivo; Pelo Conveniado.
Vereador Vicente Cassimiro de Souza, Presiderr:e da Câmara Mu~

tt~[ PC~~foB~o, PB-25028flOO2 - II\-TIRLEGtS, celebrado
entre o Centm de Informática e Process;nnento de Dados do Senado

i~~;:~~~:ci:&~~Jm~~~~~
~bar~~~pa~sOt:n;as~ ~~~:~ ~~~I~~egl.~:
de 21/06/[993, bl:m como suas allerações; DATA DE ASSINATURA:
1I/{l7!2002; VIGENCIA, A partir da data de assinatura, çom ,~gêTtcia
equivalente it duração do Programa Interlegls; SIGNATARJOS: Pelo
Senado Fede.--aJ - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacmla de
Medeiros - Diretor-Exocurivo; Pelo Conveniado, Vereadora Luciete
de Freitas, Presidente da Cãrnara Municipal de Prata-PB.
ESPECIE, Convi:nio nO, PB-2504312002 _ lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pro=+urtento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ~ão Executor do r'rograma
Interlegis e a Cimar:a Municipal de Puxmanà-PB; OBJET:J: Esta-
belocer. e regular a participação da Casa ~Jariva no f'ru!mmül
JltterlegIS; MODALIDADE: Nos termos do dIsposto no Art:r5:-dã:
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 19,1[212002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çorn vigência equp,.alenle à duração do ProI!nUt1a lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fed=tl - PRODASiô'N - EJlmo. Sr.
Mário Lúcio Lao:erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, \fereaô;)r Carlos AIherto de Souza, Presidente da Câmara
M<mjcipal de Puxinarui--PB.
ESPECIE: CoTf\"Ilnio rf; PB-2502912002 - INTERLEGIS, celebrndo
ame o Centro de Informática e Proress;nnento de Dados do Senado

i~~;:~O~NM:'=I ~e%~I~~é~rot~J~~
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Pro=
huerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no A1l. 15, da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem.como suas alteraçnes: DATA DE
ASSINATURA: 31/07/2002; VIGENCIA; A partir da data de as-

~íGWA"t~Qj~~~~ ~~~~~goD~rNrr:a=~gi~;
Mário Lúcio Lac:etda de Medeiros - Diretor-Executivo:,; p~" Con-
veniado, Vereador Jose Gomes de Lima.. Presidente d~ C;;m"raMu-.

~~C~: ~~~~,:P~B-2505512003 - fl\-TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pr~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgâo Executor do Proltrama
lmerlegis e a Càmara Municipal de São Bento-PB; OBJE.T6: Es.
tabelecer e ~ar a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do d'sposto no AI!. 25, da
Lei n' 3.666, de 21106/1993, bem.como suas alte<açiies; DATA DE
ASSINATURA; 08108/2003; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à dtuação do Programa Ilttedegis;
SIGNATARros: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SY.
Mário Lúcio Laccrrla de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
'"eniado, Vereador José Garcia dos Santos, Presideme da Câmara
}'funicipal de São Bento-PB.
ESPEClE: Convênio n" PB-2503212OO2 - lf'rrERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processi'TTtento de Dados do Sertado
Federal - PRODASEN, .1twlndo como Orgão Execmor do Programa
lnterlegis e a Câmara Mwucipal de São Domingos do Pombal-PB;
OBJETO: Fstabelece.- e OE;I& a f3l1lClPação da Casa ~iSlativa no

Z::'~dal~~8;.~6~ d:~~H~3~~ re:~ ~::as ~
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIGENClA: A partir da data
de assinatur.1, COI1)V1gi:ncia equivalente à duração do Programa lI>-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado.Federal_ PRODASEN - Ex-
IDO. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execunvo; Pelo

~~~fci~~~r~si:~ó~~~6~~~: Presidenle da Cà-
ESPECIE: Convênio n": PB-2503312002 - INTERLEGIS, celebrado= o Centro de Informàtica. e Processpnenlo de Dados do Senado
FedtnI - PRODASEN, atuando como Orgão Execulor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de São Frnncisro-PB; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Cas:o.Legislativa no Programa

Ln;i~~~,Of~\~&~P~3.\~= ~~~~;ADrtÃll'~
ASSINATURA: 23/08/2002; V(GENCIA: A partir da da13 de'as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa fmeo-Iegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúáo Lacerda de Medeiros - Diretor-Execum.o; Pelo C0n-
veniado, Vereador Luiz GonZ3ga Marques, Presidente da Câmara
Municipal de São FranciSCll-PB.



1'",
. '1

?HO~IE NO. : :342 0690

l
.Jul. 01 2003 09: 29101'1F'01

INrERJJ~(jIS
I

\FOlha N' A:J. . :
IProcesso I.,' ~ :>,810 3-
1 \ \ ,
!;:<"brica~

TERMO DE ACEiTE E RESPONSABIL/bADE
0(;> c,
0<.- 'O' :}O

b~~
Câmara Municipal
Estado:

I ?o", O" eo.
Municlpio:

I I? O'YY) Cp e.

•
Emprcsa :
I x. r., <.<!Y'- ('à

rama !itferlegis

Técnico:

go;;u:.F~ :j) ri' a)
IlDD/Teiefl)ne Comel'cial:

108'3 3<-12,0690 I

Equipamentos recebidos

1. Uma Impressora Laser Lexmark mod, Optra E312 Ç;lGl UK
Nmn. de série: I iI"'.H~j j Õ 15 -q8 ~ NUIll, de tombamento: i O J o. '9.s.z

i.
!

2. 1Jm Micl'ocomputfldor No"ndntn ND-PSOO.A9S0Z com 256 MO ele memória

"Num,scrleCl'U: I ao.! 2 ar Df' Nnm,detombnmento: I oi3, e>J5

Num. scrle Monitor: 12.'0 O 3 -to b 5~

3, 1Jm Gateway 3Com modo Officc Conllcct 56K Lnn Modcm

Num. série üateway: Ix z. ::,[j ~~ (-":l-'?<)D Num, de toml>amcnto, I OJ:?, - J.09

4. 1Jm Estabilizador de voltag"lll com capacidadc mínima de I k\'ll



!

TREINAMENTO

•-•....#- , ;-.

Folhe N' ~.,~'-"---
Processo r.' gj 33103-
Rubrica ~<i

Foi Mlnlstr.do curso de 3 hor.s'/ SIM 0 NÃO D
Em c.so de SIM tiO C.RlI'O .ol<rim': CONCEITO? Muitu Rom ~ Rom DRcgul.r O Ruim O
Q~~£r.:!~Ç::!.6C",,5::...: -,

:. (Coloque neste campo todas as Informaçôes que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABJLIDADE

'"

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condiçOes de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis,

• Data "801 Of) I 03
~~. '. '1

As~. - 3>:--~
Responsável pelo aceite na Câmara
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t£',
;~;~~{'~ !\'<: :~ ,.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pombal
Rua Cel. José Avelino, na 416 - Centro
Pombal- PB
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